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PreÍeiluro Municipol de Soo Froncisco do Conde
ESIADO DA BAHIA

ReElôo tulelropolilono
c.c.c.(M.É) r J.830 82310A0r,9ó

Pço. do hdêpêndêncio, s/n - CEp d3.900-00C
FoBe (071) 85t-8000

LEI Noy'á1'l§1r.,

Fixa os subsidios do Prefeito e Vice-Prefeito do
Vlunicípio de São Francisco do Conde para a
Legislatura 2O0ll2A04 e dá outras proüdências

O PREFEITO DO MUNICiPAL DE SAO
FRANCISCO DO CONDE, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

fut. 1" . O Prefeito e Vice-Prefeito do município de

São Francisco do Conde perceberào os subsidios mensais nos teÍmos desta Lci.

Art. 2". O Prefeito Municipal perceberá o subsi<iit:

mensal em parcela única correspondente de It$ 6,000.00(seis mil reais)

Art. 3' . O Vice-Prefeito percebeú o sitlislíl;'r i 
'i 

ir1'Llr

em parCela única cOrreSpOndente a 7596(Setenta e cincr. ir()r -:3n1.., d. - , "trrl iL.

subsidio percebido pelo Prefeito Municipal.

AÍ.4
devidame:rte comprovada por atestado médic,a. r

pcrceberão seus subsidios integrais.

AÍ.5 . Quandr: :
do Muaicipio ou em representação do Mlnictrr
perceberão diárias firafas nos teÍrnos úa
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PreÍeituro Municipql de Soo Froncisco do Conde
Ê§TÂDO DÁ BAHIA

Rôglõo Mekopotilono
C.G.C.(t, Ê.1 t3 83O.823iOOOt-9ô

PÇo. do rnoeDêndé^cro sh C€p 13.9C0-00f,
Fô.ê: 107 

j) 85t.BOCO

Art. 6". As despesas decorrentes desta lei serão atendidaspela dotaçào orçamentária próprias

-
Art.7 Esta Lei entra em vigor no dia l" de janeiro

de 2001, revogadas as disposições em contrário.

Cabinete do prefeito de São Francisco do Co de.n
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